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Horário: 13h35min...............................................................................................................1 

Local: Híbrido- Presencial e Plataforma virtual (ZOOM), conforme Resolução CRC-MT Nº. 2 

476/2020 de 06.04.2020 ...........................................................................................................3 

Membros Presentes: Presidente do CRC-MT Presidente Aloisio Rodrigues da Silva e os 4 

Conselheiros: Elizarete da Cruz e Silva Navarrete, Savio Junior Zaniolo, Clayton Ferreira 5 

Leão, Valmir Cecílio Araújo Siqueira, Thiago de Lucas Pereira Pinto, Antonielson Rodrigues 6 

de Sousa Junior, Geanne Fabia Subtil de Oliveira, Elba Vicentina de Moraes, e Silvia Mara 7 

Leite Cavalcante ........................................................................................................................8 

Outras Presenças: Coordenadora da Fiscalização Simone da Silva Machado de Oliveira,9 

Gerente de Processos substituto William Santos Moraes e Conselheira Gercimira Ramos 10 

Moreira Rezende ........................................................................................................................11 

I - Expediente: Às treze horas e trinta e cinco minutos, o Presidente deu início à reunião 12 

agradecendo a presença de todos ............................................................................................13 

II - ORDEM DO DIA: 1- Julgamento dos Processos em Grau de Recurso da Câmara de14 

Ética e Disciplina: O Presidente do CRC-MT Aloisio Rodrigues de Sousa iniciou os trabalhos, 15 

onde informou a todos que serão relatados 02 (dois) processos. Em seguida, passa a palavra 16 

para o Conselheiro Thiago de Lucas Pereira Pinto para o relato do seu processo. PROC. N. 17 

2025/000056 - Infração ao Art. 25, alínea "b" 18 

do DL n.º 9.295/1946, c/c Item 4, alíneas "a" e "d"  do  CEPC  (NBC  PG  01), c/c os itens de 19 

3 ao 13 da NBC ITG 2000. Por Deixar de apresentar escrituração contábil e/ou transcrever 20 

nos livros contábeis obrigatórios das empresas:  

 

23 

relativas ao exercício findo em 31/12/2022, o que identificamos por meio de diligências 24 

fiscalizatórias eletrônicas e ao não atendimento ao que foi solicitado na notificação nº 25 

2024/000291. Foi aprovado por unanimidade, o voto no sentido de arquivamento do processo.26 

Em seguida, passa a palavra para o Conselheiro Clayton Ferreira Leão para o relato do seu 27 

processo. PROC. N. 2025/000036 - Infração ao Art. 25, 28 

alínea "b" do DL n.º 9.295/1946, c/c Item 4, alíneas "a" e "d"  do  CEPC  (NBC  PG  01), c/c os 29 

itens de 3 ao 13 da NBC ITG 2000. Por Deixar de apresentar escrituração contábil e/ou 30 

transcrever nos livros contábeis obrigatórios das empresas:  

32 
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    o que identificamos por meio de diligências 36 

fiscalizatórias eletrônicas e ao atendimento parcial da notificação nº 2023/000295. Foi 37 

aprovado por unanimidade, o voto no sentido de arquivamento das penalidades aplicadas. III38 

- ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a reunião às 39 

13h49min e agradeceu a presença de todos. A presente ata foi lavrada por mim, William 40 

Santos Moraes, e, depois de lida e aprovada, será assinada por todos. Cuiabá/MT, 18 de 41 

dezembro de 2025 ..........................................................42 

                                                           
                                                Aloisio Rodrigues da Silva
                                                 Contador MT-001233/O
                                                      Presidente

Valmir Cecílio Araújo Siqueira                    Elizarete da Cruz e Silva Navarrete
       Contador MT-006537/O                             Contadora MT-008727/O
                              

      Savio Junior Zaniolo                               Elba Vicentina de Moraes
Contador PR-049420/O                             Contadora MT-006311/O

Thiago de Lucas Pereira Pinto                       Silvia Mara Leite Cavalcante              
Contador MT-019987/O                             Contadora MT-006050/O       

Clayton Ferreira Leão                                Antonielson Rodrigues de S.Junior
Contador MT-008869/O                                    Contador MT-017484/O

Geanne Fabia Subtil de Oliveira                     
        Contadora MT-015578/O                            

Simone da Silva Machado de Oliveira                    William Santos Moraes      
      Contadora SP-267058/O                                    Contador MT-017499/O                            
Coordenadora de Fiscalização                       Gerente de Processos Substituto
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 SAVIO JUNIOR ZANIOLO (CPF XXX.889.399-XX) em 18/12/2025 17:28:10

 THIAGO DE LUCAS PEREIRA PINTO (CPF XXX.084.031-XX) em 18/12/2025 17:28:12

 SIMONE DA SILVA MACHADO DE OLIVEIRA (CPF XXX.871.348-XX) em 18/12/2025 17:30:01

 VALMIR CECILIO ARAUJO SIQUEIRA (CPF XXX.390.081-XX) em 18/12/2025 17:38:37

 GEANNE FABIA SUBTIL DE OLIVEIRA (CPF XXX.684.862-XX) em 19/12/2025 09:10:57

 CLAYTON FERREIRA LEAO (CPF XXX.405.442-XX) em 19/12/2025 09:15:17

 WILLIAM SANTOS MORAES (CPF XXX.273.671-XX) em 19/12/2025 09:25:41

 ANTONIELSON RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR (CPF XXX.463.281-XX) em 19/12/2025 14:06:45

 ELBA VICENTINA DE MORAES (CPF XXX.360.261-XX) em 19/12/2025 16:27:34

 ALOISIO RODRIGUES DA SILVA (CPF XXX.025.361-XX) em 19/12/2025 17:05:43


